
CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 14547/2018

 
Autor: Poder Executivo.
 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 7453 de 28 de março de 2007,
modificada pela lei 8295/2009, adequando a formação do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB às
normativas nacionais de Educação, nos termos da Portaria/FNDE nº
481/2013.
 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado Do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
 
LEI

 

Art. 1º. Fica alterada a redação do caput do art. 2º e seu inciso III, passando a vigorar da
seguinte maneira:

 
Art. 2º. O Conselho Municipal do FUNDEB será constituído por 11 (onze)
membros, a saber:
 
III - 1 (um) representante dos Diretores das Escolas Municipais de Ensino
Fundamental e Centros Municipais de Educação Infantil;;
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Paço Municipal, 26 de janeiro de 2018.

 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

Prefeito Municipal

 

___________________________________________________________
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